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EDITAL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS E/OU
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Código de Identificação CidadES: 2022.019E0700001.01.0025
O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, Bairro
Esplanada, Colatina - ES, inscrita no CNPJ nº 27.165.729/0001-74, torna público que na data, horário e local
abaixo assinalado fará realizar procedimento de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2022.
O Pregão Eletrônico será realizado pelo Pregoeiro Municipal e equipe de Apoio, designados pela Portaria nº
03/2022, regido pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, pelo Decreto Federal nº
5.450/2005 ,? ? pelo? ? Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993,
observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

1. DISPOSIÇÃO PRELIMINARES

Processo Administrativo: 014672/2021.
Modalidade: Pregão Eletrônico ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ?
? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ?
Tipo de Licitação: Menor Preço
Critério de Julgamento: Menor preço por item
Repartição interessada: Secretaria Municipal de Educação.
Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de abertura das propostas.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licença para uso de Software de Módulo
Contábil, compreendendo também todo e qualquer suporte e manutenção do sistema, destinado ao atendimento
da demanda da Administração Pública Municipal, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo
de Referência constante do Anexo I deste Edital.

2 - SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br,
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as fases.
2.2 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07 h 10 do dia 29/04/2022
2.3 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07 h 00 do dia 17/05/2022
2.4 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: às 09 h00 do dia 17/05/2022
2.5 - REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA.

3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
3.1.1 - Dotação Orçamentária: 1000021212200152057 - Elemento de despesa: 339039 - Ficha: 216 - FR:
11200000000 -? TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

4 - DA DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

4.1. - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no site
https://painel.colatina.es.gov.br/ ou www.portaldecompraspublicas.com.br ou ainda solicitar através do e-mail
licitacoes.colatina@gmail.com, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação nestes
endereços eletrônicos, como também no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a
possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.
4.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
4.3. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal
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de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
4.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
4.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.
4.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido.
4.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
4.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
4.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.
4.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.
4.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.
4.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão participar do certame somente pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte e que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições
legais, independentemente de transcrição.
5.2 - Não poderão participar da presente Licitação:
a) As empresas que não se enquadrem como ME ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123,
de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 4º
da mencionada Lei Complementar;
b) As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a todas as condições e
exigências estabelecidas para este certame, ou não apresentarem os documentos nela exigidos;
c) As microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem em processo de falência, recuperação
judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com a administração pública estadual, nos termos do art. 87, Incisos III e IV, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações;
d) As interessadas que estiverem em regime de falência, de fusão, de cisão, de incorporação, dissolução,
liquidação ou concurso de credores;
e) que tenha sido declarada inidônea e/ou suspensa temporariamente por qualquer órgão público federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal;
f) empresa que tenha como sócio, gerente ou diretor, Membro ou Servidor ocupante de cargo público na
Prefeitura Municipal de Colatina e na Câmara Municipal e/ou seu cônjuge.
g) Empresas estrangeiras que não funcionam no país.
h) esteja cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o
Munícipio de Colatina ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto durar o impedimento ou motivo determinante da punição, ou até que seja promovida a reabilitação,
bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam
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controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.
i) Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Administração Pública, será elegível para participar deste
processo licitatório.
5.3. A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.
5.4. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão dados aos licitantes
através do campo mensagens do respectivo Pregão Eletrônico no sistema licitações-e, ficando sob inteira
responsabilidade do licitante acompanhar o trâmite do certame.

6. CREDENCIAMENTO

6.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta
utilização.
6.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na
página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do
Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.
6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLATINA responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.
6.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.
6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.
6.6. O Pregão será conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA com apoio técnico e operacional do
Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de
2006.
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
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disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8 - DO ENVIO DA PROPOSTA? ?

8.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e
hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto
ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
8.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias
para a execução do objeto desta licitação.
8.2. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos, sob pena de desclassificação da proposta:
8.2.1. Valor unitário e total do item;
8.2.2. Marca, modelo e fabricante;
8.2.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
8.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos.
8.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
8.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
8.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as
seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:
8.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a participar do presente certame;
8.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do Edital.
8.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação.
8.10. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
9.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.
9.3.3. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito
após o seu julgamento definitivo.
9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
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fase de lances.

10 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
10.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública.
10.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
10.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
10.6. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.
10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
10.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo
pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de
Compras Públicas).
10.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
10.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
10.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.
10.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de
Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a
sua reabertura.
10.13. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
10.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

11 - DA NEGOCIAÇÃO

11.1. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta pelo sistema eletrônico ao
licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida condição mais vantajosa para
a Administração.
11.2. A negociação será realizada através do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
11.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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11.3.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de findo o
prazo estabelecido.
11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da proposta.

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2019.
12.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o
último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena
de desclassificação.
12.2.1. A proposta deve conter:
a) Número do Pregão, nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone,
endereço de correio eletrônico, número do CNPJ;
b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no Termo de Referência
(Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;
c) Descrição detalhada do (s) item (s), em conformidade com as especificações constantes do Termo de
Referência (Anexo I), com indicação da Unidade e Quantidade, Marca, Modelo e fabricante, Preço Unitário e
Total.
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista para
abertura da licitação;
e) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.
12.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de
comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na forma e
prazo definidos no item 12, subitem 12.2.
12.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que sejam
comprovadas as características do objeto ofertado;
12.4. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no
item 12, subitem 12.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.
12.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada inicialmente, seja com
relação a prazo e especificações do produto ofertado, marca e modelo ou qualquer condição que importe
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes
erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.
12.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de
Referência.
12.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não
obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.
12.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.
12.8. O Pregoeiro, em conjunto com a Equipe de Apoio, poderá realizar quaisquer diligências necessárias para
averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo
I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no
item 11, subitem 11.2.
12.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
12.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os
procedimentos já previstos no presente edital.
12.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para
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a continuidade da mesma.

13 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores,
ou Registro Comercial no caso de empresa individual.
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
13.1.1. A Habilitação Jurídica presta-se para observar a atividade da empresa.
13.2. REGULARIDADE FISCAL
a) Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
f) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);
13.3.? ? QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.3.1. Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, equipamentos de natureza semelhante ao
indicado nesse Termo de Referência. A comprovação será feita por meio de apresentação de atestado,
devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da pessoa jurídica de direito Público ou Privado tomador
do fornecimento.
13.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA? ?
13.4.1. Apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL emitida pelo Cartóri
Distribuidor da sede ou domicílio da empresa licitante, ou através da internet com expedição de até 60
(sessenta) dias da data de abertura da sessão pública do Pregão.
a) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item
também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de
apresentação dos documentos relativos à sua matriz.
13.4.2. REGULARIDADE SOCIAL
a) A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO V, atestando que não possui em seu quadro de empregado (s), menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Declaração de Comprometimento, conforme modelo constante do ANEXO VI.
13.4.3.? ? As Certidões Negativas de Débitos exigidas no item 12.2, deverão conter o mesmo CNPJ do Contrato
Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pela Licitante no momento do Credenciamento.
13.4.4.? ? Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz quanto as Filiais
(INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL).
13.5. REGULARIDADE FISCAL DE ME OU EPP
a) a licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;
b) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006;
c) o prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual
período;
d) a formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 7



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado
à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação,
ou revogar a licitação.
13.6. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP
13.6.1. Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá ser apresentada
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO VII (MODELO) e a CERTIDÃO
EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, que deverá estar vigente na data prevista para a abertura deste certame,
seguindo a previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do
Comércio.
13.6.2. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da
Fazenda (<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>).
13.6.3. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.
13.6.4. A ausência de qualquer declaração ou certidão dos anexos contidos neste Edital importará em imediata
inabilitação do licitante.

14. RECURSOS

14.1. Declarado o vencedor, será concedido o PRAZO DE 30 (TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.
14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

15- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pú-
blica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

16 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
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16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.
16.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Contrato ou Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
16.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17 -? ? DA ASSINATURA DO CONTRATO

17.1. Homologada a licitação, a Prefeitura Municipal de Colatina, por intermédio do Setor de Contratos,
convocará a licitante vencedora para, no prazo fixado neste edital, assinar o Contrato de Fornecimento,
constante do ANEXO VIII.
17.2. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, após a sua convocação/retirada.
17.3. No caso da licitante vencedora do certame, dentro do prazo de validade da sua proposta, não atender à
exigência do item 16.2, ou desatender ao disposto no Termo de Referência - ANEXO II, aplicar-se-á o previsto
no inciso XVI, do art. 4°, da Lei nº 10.520/02.
17.4. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de
Colatina;

18 -? ? DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato terá vigência de 12(doze) meses a partir da data de sua assinatura.

19 - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

19.1. Todas as orientações acerca da entrega constam no item 04 do Termo de Referência e especificação do
objeto, Anexo I.

20 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20.1. A Prefeitura Municipal promoverá os pagamentos conforme disposições contidas no item 07 do Termo de
Referência, Anexo I.? ?

19 - DAS PENALIDADES

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/adjudicatária que:
19.1.1. não assinar a ata, quando convocado, dentro do prazo de validade da proposta
19.1.2. não aceitar/retirar a nota de empenho dentro do prazo;
19.1.3. apresentar documentação falsa;
19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.6. não mantiver a proposta;
19.1.7. cometer fraude fiscal;
19.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido, injustificadamente.
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19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
19.4. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
19.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da
licitante;
19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Colatina e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;
19.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
19.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.
19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
20.10. A participação do Proponente neste processo implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e
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irretratável dos seus termos, regras e condições. Nos preços já inclusos todas as despesas diretas e indiretas,
com impostos, taxas, transporte, pessoas e outras.
20.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
20.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e
também na página https://painel.colatina.es.gov.br/.
20.13. As informações complementares inerentes a este Pregão deverão ser solicitadas anteriormente a data
fixada para a abertura da sessão pública, via internet, através do endereço eletrônico
licitacoes.colatina@gmail.com, ou através do telefone (27) 3177-7866, em dias úteis, no horário de 07h às 16h.
20.14. Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, devendo ser obedecidas as instruções
neles constantes sob pena de inabilitação das licitantes, os seguintes documentos:? ?
20.14.1 - Anexo I - Termo de Referência e especificação do objeto;
20.14.2 - Anexo II -? ? planilha Orçamentária
20.14.3 - Anexo III - Modelo de Declaração (Atendimento às Exigências Habilitatórias);
20.14.4 - Anexo IV - Modelo de Proposta;
20.14.5 - Anexo V - Modelo de Declaração (Artigo 7°);
20.14.6 - Anexo VI - Modelo de Declaração (Comprometimento);
20.14.7 - Anexo VII - Modelo de Declaração (Porte da Empresa);
20.14.8 - Anexo VIII - Minuta de Contrato

Colatina/ES,? 06 de abril de 2022

Cidimar Andreatta
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO I
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1 - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licença para uso de Software de Módulo Contábil,
compreendendo também todo e qualquer suporte e manutenção do sistema, destinado ao atendimento da
demanda da Administração Pública Municipal.

2 - JUSTIFICATIVA

A presente contratação se faz necessária para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação em
relação aos serviços de módulo contábil para implantação, suporte e manutenção de informações contábeis,
flexíveis na escrituração e gerenciamento, proporcionando menor tempo de busca com integração com os
demais módulos dos Sistemas da Secretaria Municipal de Educação para atendimento as Unidades Escolares da
Rede Pública Municipal.
Tendo em vista o grande volume de informações geradas constantemente, devendo-se ser realizado com
segurança e agilidade, de forma a desburocratizar as atividades contábeis provenientes, a gestão municipal
busca a cada dia aperfeiçoar seus serviços, implantando Sistemas informatizados como um importante elemento
para a melhoria dos processos internos e para a otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas
afins, por conseguinte, assegurará o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos e para tal procuramos
nos espelhar em observar quesitos técnicos mínimos hoje já utilizados pela Administração.
Os objetivos institucionais estabelecidos visam fornecer serviços com qualidade e tempestividade, aprimorando
os resultados institucionais, conferindo maior celeridade à tramitação processual, otimizando a relação
custo-benefício pelos serviços públicos. Para fazer frente as transformações por que passa a administração Pú-
blica, torna-se imprescindível que a Secretária de Educação conte com sustentação administrativa e operacional,
do desenvolvimento de sistemas informatizados e de banco de dados, de forma a possibilitar maior controle de
informações e agilidade dos trabalhos.

3 - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:

3.1 - O material ofertado deverá atender todas as normas técnicas e legais vigentes.

ITEM	ESPECIFICAÇÃO	QUANTIDADE	UNID.
01	Contratação de empresa para fornecimento  de software de modulo contabil	12	Meses

3.2 - As especificações completas dos itens encontram-se na Planilha Orçamentária, Anexo II.
3.2.1 - TODOS OS ITENS DEVERÃO SER ENTREGUES COM TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

4 - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

4.1. A execução do objeto será autorizada, após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem Inicial de
Serviço, que deverá ser enviada via endereço eletrônico, ou ainda, entregue pessoalmente ao preposto indicado
pela Contratada.
4.4.1. A Autorização de Fornecimento será emitida após a formalização da Solicitação de Fornecimento, pela
Secretaria Municipal de Educação, discriminando a especificação, a quantidade e o valor unitário e total dos
respectivos itens.
4.2. O prazo de entrega, incluindo a instalação do Software será de 10 (dez) dias ininterruptos, contados a partir
da data de recebimento da Ordem de Fornecimento, a ser expedida pelo Almoxarifado Central.
4.3. A entrega deverá ser feita através do e-mail pmcsemed@gmail.com que pertence a Secretaria Municipal de
Educação, que será a secretaria responsável pelo recebimento e gerenciamento da licença no portal de
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gerenciamento da Contratada.
4.3.1. A licença para uso de Software de Módulo Contábil deverá ser disponibilizada por meio de Plataforma,
tipo servidor WEB, encaminhada ao e-mail da Secretaria Municipal de Educação, sito endereço eletrônico
pmcsemed@gmail.com, ou instalada no Servidor da Prefeitura Municipal de Colatina perante supervisão de um
responsável técnico da Secretaria de Ciência e Tecnologia.

4.4. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
a)	Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do fornecimento, acompanhado por
funcionário designado pelo órgão contratante;
b)	Definitivamente, após a verificação da conformidade do objeto e consequente aceitação.
4.5. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o item não atenda as especificações técnicas, o mesmo
poderá ser rejeitado, obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição daqueles não aceitos no
prazo de 05 (cinco) dias ininterruptos.
4.6. A vigência da licença do software será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da entrega e
execução dos serviços de instalação, podendo ocorrer prorrogações de acordo com a legislação vigente,
consideração do amparo legal no disposto na Lei 8.666/93, Artigo nº 57, inciso II "à prestação de serviços a
serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses.
4.7. Todas as despesas com o envio e instalação do Software será por conta da empresa vencedora.
4.8. Caso a empresa se recuse a assinar a Ordem de Fornecimento ou se não dispuser de condições de atender
integralmente à necessidade da Administração, a mesma poderá ser expedida para as demais proponentes que
concordarem em prestar os serviços, observada a ordem de classificação do Registro de Preços.
4.9. A despesa decorrente da prestação dos serviços, deverá ser liquidada pelo respectivo fiscal do processo,
que deverá atestar a qualidade e quantidade dos serviços com as especificações técnicas e exigências deste
instrumento.
4.10. Somente será aceito pela Secretaria de Educação, a entrega integral de acordo com o quantitativo total e
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento, sob pena de sofrer as sanções previstas neste
instrumento.
4.11. A contratada deverá disponibilizar no mínimo, um usuário simultâneo com acesso aos serviços para que
possa ser realizado com êxito as atividades do referido objeto.
4.12. Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados, sob a supervisão direta da Contratada, a
fim de manter os serviços adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e funcionamento.
4.13. Os serviços deverão ser realizados pela Contratada com base nas normas vigentes, nas prescrições e
recomendações dos fabricantes, nas normas internacionais consagradas na falta das normas da ABNT e neste
instrumento.
4.14. Após a prestação dos serviços por parte da empresa vencedora, a Secretaria Municipal de Educação
emitirá relatório de conclusão de serviços para a solicitação e liberação do pagamento referente a mesma.

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:
5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
5.1.2. A Contratada deverá prestar suporte técnico online, sempre que a Contratante entrar em contato através
de Chat de central de ajuda, e-mail ou telefone, para que a Contratada possa responder e ajudar a Contratante
encontrar respostas mais rapidamente, com apoio e orientação quanto ao uso dos softwares contratados;
5.1.3. A contratada deverá disponibilizar treinamento básico de utilização da licença de uso do Software de
Módulo Contábil, contemplando videoaulas com apoio e orientação, com o objetivo de esclarecer dúvidas a
Contratante para assim poder usufruir por completo os recursos disponibilizados;
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5.1.4. A contratada deverá disponibilizar ferramentas de Backups e atualizações automáticas, devendo os
arquivos com as devidas informações lançadas no sistema, serem disponibilizados a Secretaria de Educação
para que esta, possa arquivá-los em seu banco de dados para utilização futura.
5.1.5. Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, poderão ter sua
autenticidade verificada via Internet, no momento da fase de habilitação.
5.1.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada para a perfeita
execução dos serviços;
6.1.4. Solicitar ao preposto indicado pela Contratada sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas de
correção ou adequação dos serviços prestados pela mesma;
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ANEXO II
ANEXO II

PLANILHA ORÇAMENTÁRI

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 12MESES0001393800001 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE MODULO
CONTABIL contratação de empresa para
fornecimento de software de módulo
contábil, para implantação, suporte e
manutenção de informações contábeis por
meio de licença anual, flexível na escrituração
e gerenciamento, proporcionando menor
tempo de busca com integração com os
demais módulos do sistema. devendo possuir
dashboard contábil online, balancetes,
demonstrações contábeis, importação de
movimento financeiro, apuração do lucro
real, conciliação de cartão de crédito/débito,
importação de extrato bancário, integrações
contábeis, sped ecd/ecf.

410,00 4.920,00
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ANEXO III
ANEXO III
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)
MODELO DE DECLARAÇÃO
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILLITATÓRIAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022.
AO
Pregoeiro Oficial Prefeitura Municipal de Colatina
Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
019/2022.

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei
nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.
Colatina/ES, ______ de ____________ de 2022.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)
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Anexo IV
ANEXO IV
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)
PROPOSTA DE PREÇO (MODELO)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022
Ao Pregoeiro do Município de Colatina/ES.

A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, telefone _______, email
__________, submete à apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta em conformidade com o Edital .
ITEM	ESPECIFICAÇÃO	UNID.	QUANT.	MARCA/MODELO	VALOR UNIT.	VALOR TOTAL

A validade da proposta é de 90 (sessenta) dias.
Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas como transporte, taxas, tributos,
impostos, encargos etc.

Dados pessoais do Representante Legal para assinatura do Contrato:
Nome:________________________________________________________________________
RG n°:____________________________? ? CPF n°: ___________________________________
Estado Civil: ___________________________________
Cargo: ___________________________________
Endereço:______________________________________________________________________
? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ?
Colatina/ES, ______ de ____________ de 2022.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)
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Anexo V
ANEXO V
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

AO PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável pela Empresa …......................................., inscrita no CNPJ
sob o nº …...................................., com sede na Rua/Av ….........................., nº…......., Bairro.....................,
Cidade........., UF........, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
Colatina/ES, ______ de ____________ de 2022.

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo VI
ANEXO VI
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE DECLARAÇÃO (COMPROMETIMENTO)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

Para fins de participação no Processo de Licitação acima descrito, a empresa ____________________, inscrita
no CNPJ sob nº ____________, sediada ____________, por intermédio de seu (ua) Representante Legal Sr.(ª).
_________________, Profissão ___________, portador (a) da RG nº ________ e do CPF nº __________,
DECLARA:

a)	que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e que aceita e cumprirá
fielmente todas as suas exigências;

b)	que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação no referido processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c)	que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público pertencente a entidade contratante
responsável pela licitação;

d)	que se compromete a manter durante toda a execução do contrato habilitação e qualificação exigidas.

Colatina/ES, ______ de ____________ de 2022.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)
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Anexo VII
ANEXO VII
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)
DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA (MODELO)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022

Para efeitos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 que a empresa ___________________, inscrita no
CNPJ sob nº ______________ está enquadrada como:

(? ? ) MICROEMPRESA

(? ? ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(? ? ? ) MÉDIA E GRANDE EMPRESA -

(? ? ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Declaro que os presentes dados são verdadeiros e visam facilitar os trâmites processuais deste processo de
credenciamento, no sentido de antecipar informações a respeito do porte da empresa.

Asseguro, quando solicitado pela contratante, a comprovação dos dados aqui inseridos, sob pena da aplicação
das sanções previstas no Código Penal Brasileiro.

Por ser a presente declaração a manifestação fiel e expressa de minha livre vontade, firmo este documento,
para os fins de direito.

Colatina/ES, ______ de ____________ de 2022.
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ANEXO VIII

ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2022, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE COLATINA E A EMPRESA
XXXXXXXXX.

Código de Identificação CidadES: 2022.019E0700001.01.0025

O Município de Colatina/ES, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 27.165.729/0001-74,
com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, portador do CPF:
493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa
_______________, neste ato denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o número __________, com sede
na _________________, representada pelo Sr. ________________, (qualificação e endereço), (situação jurídica
perante a empresa), tendo em vista o que consta no Processo nº 014672/2021, em observância às disposições
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 019/2022, devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xx/xxxx, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1 - DO OBJETO:

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de
licença para uso de Software de Módulo Contábil, compreendendo também todo e qualquer suporte e
manutenção do sistema, destinado ao atendimento da demanda da Administração Pública Municipal, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I, e Anexo II do Edital.

1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3 - Discriminação do objeto:

ITEM	ESPECIFICAÇÃO	QUANT.	UNID.
01	Contratação de empresa para fornecimento de software de modulo contabil	12	Meses

2 - DA VIGÊNCIA:

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com validade de 12
(doze) meses, contados da data subsequente à de sua publicação, sendo prorrogável na forma do art. 57, da Lei
nº 8.666/93.

3 - DO VALOR:

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$? ? ___________ (_________________________).

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.1.1 - Dotação Orçamentária: 1000021212200152057 - Elemento de despesa: 339039 - Ficha: 0000216 - FR:
11200000000 - Transferência do Salário Educação.

5 - DO PAGAMENTO:

5.1 - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6 - DO REAJUSTE:

6.1 - Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura do contrato.

6.2 - A partir do décimo terceiro mês, na hipótese legal do ajuste ser prorrogado, os preços poderão ser
reajustados, visando garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato, utilizando-se como base o IGP-M
(Índice Geral de Preços - Mercado).

7 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:

7.1 - Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

8 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.1 - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9 - DA FISCALIZAÇÃO:

9.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

10.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1 - As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12 - DA RESCISÃO:

12.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 - por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
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das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2 - amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993;

12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 - Indenizações e multas.

13 - DAS VEDAÇÕES:

13.1 - É vedado à CONTRATADA:

13.1.1 - caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2 - interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14 - DAS ALTERAÇÕES:

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15 - DOS CASOS OMISSOS:

15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

16 - DA PUBLICAÇÃO:

16.1 -? ? Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17 - DO FORO:

17.1 - É eleito o Foro da Comarca de Colatina/ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor que, depois
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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COLATINA - ES, _______ de _____________________ de 2022.

______________________________ 		______________________________
MUNICÍPIO DE COLATINA 			REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATANTE 				CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 - ___________________________________________

2 - ___________________________________________
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